
SUPERIGR TRIBUN~L MILITAR 
ATA DA 68ª SESSAO (EXTRAORDIN~RIA), EM 
TERÇA-FEIRA -
PRESIDlNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. · 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Augusto Frag~so, Jacy Guimaries Pi 
nheiro, Rodrigo Octávio Jordao Ramos, Faber Cintra~Octávio Jo 
s~ Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello de Almeida, G. A. de Li= 
ma Torres, Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pessaa,Gual 
ter Godinho, Julio de Sá Bierrehbach, Délio Jardim de Mattos
a Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 
Ausente o Ministro Waldamar Torres da Costa, com causa justi
ficada. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sess8o. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Apelação julgada om sessão secreta, no dia 08.09.78 -6ªfeira: 

41.995 - são Paulo. Relator Ministro Lima Torres. ·Revisor Mi-
nistro Julio de sá Bierrenbach. APELANTE: O Ministé~ 
rio PGblico Militar junto ~ la. Auditnri~ da 2ª CJM. 
APELADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/2d~ CJM, de 30 
da março de 1978, que absolveu os civis HELOfSA HE
LENA AD~RIO FRATESCHI, NELSON FRATESCHI FILHO, PAULO 
FRATESCHI, JOS~ LUIZ MOREIRA BRUM a GUNERCINDO DE SOU 
ZA MILHOMEM NETO, da crime previsto no artigo 45, in 
cisos I a II do DL 898/69 o artigos 10 e 25 do CPs.= 
POR UNANIMIDADE, a Tribunal negou provimento ao ape
lo do MP a confirmou a Sentença absalut6ria de lªins 
tância. -

Foram a seguir relatados e julgados os seguintes processos: -

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

53- Bras!lia.DF. Relator Ministra Deoclécio Lima de Si
queira. O Exmo. Sr. Ministro da Mnrinha, em cumpri -
menta ao artigo 13, inciso V, letra "a", dn Lei nÚm~ 
ro 5.836, de 05 de dezembro de 1972, encaminha os au 
tos do Conselho de Justificaç;o a que foi submetida
o Capit;o-de-Corveta EOLO DE ALVARENGA RIBEIRO.- POR 
UNAN.!f·1~.Q.BJ2~, o Tribunal julgf"lu o Oficial culpado, co~ 
forme l5tr:=:~5 11 '1" e "b", inci:.;.::.~ I, do art. 2!:! da La~ 
5.836/72, determinando sua roform~ na forma do § 1º, 
inciso II do art. 16 da mesma Lei. - A pedida da Mi 
nistro Relator, a Sessão foi Secreta, com a presençã 
da Defesa, até a fáse de votação, par determinação 
da maioria dos Srs. Ministros.(Usaram da palavra· o 
Adv Dr Alcyone Barreto e o Dr. Procurador-Geral). 

APELAÇÕES 

41.486 - Paraná. Relatar Ministro Gualter Godinha. Revisor Mi 
nistro Sampaio Fernandes. APELANTES: FERNANDO ANTONIO 
PORTO ?DARES, GASTAO NEVES DA SILVA FILHO e HUMBERTO 
GRAZIA~O FILHO, civis, condenados a 12(doze) anos de 
reclusao; e OSMAR GERMER, civil, condenado a 16(dezes 
seis) anos de reclusã2, incursos no arti~o 27 do DL -
898/69, com a suspensao dos direitos pal~ticos por 5 
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(cinco)· anos·, ·e-x-vi do art 74 do re~e-rido DL. APELA
DAi A Sentença do CPJ da Aud/5a. CJM, de 05 de outu
bro de 1976. POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provi 
~anta ao apelo da Defesa e confirmou e pena imposta
em~ª instªhcia e, POR MAIORIA, o Tribunal excluiu·a 
pena acessoTia de suspensao dos ·~ir~itns polÍticos. 
OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES, CAfi~OS ALBERTO, LIMA 
TORRES, FABER CINTRA e JACY GUIMARAES PINHEIRO coh
firmavam a Sentença de 1ª ~nstância, integralmànte.
DeciSiu o Ttib~nal, _por unani~idade, det~rminar a ex 
traçao de peças para remessa a·Procuradoria-Geral p~ 
ra-o procedimeAtó lenal cab!0el. . . :. . 

38.857 -Ceará. Relator Ministro Ruy de Lim~ Pa~soa. Révisor: 
Ministro Reynaldo Mello de Almeida. APELA~TES: O Con 
selho Especial de J~stiça .da Auditoria.da.lOª CJM,di 
ofÍcio; O Ministério PÚblico Militar junto à AuditO.: 
ria da ·lOª CJM; JOS~. SALE§ DE OLIVEIRA, civil, cond~ 
nadq a dez ~no~ de r~clusaa, inc~rso nos arts 42 e 
46,,e, tom~cm a prisao perpetua~ incurso no art 28, 
·paragrafo unico e CARLOS THOMOSKENKO SOARES DE SALES, 
civil, c6ndonado a cinco anos de ~eclusia, incurso ho 
ar.t L!./.., ,s, t~m~ém à prisão perpé.t.rJa, inc1Jrso no· art. 
28, paragrafo unico, tudo do ·DL·898/69. HPELADA:- A 
Sentença do Conselho Especial de Justiça da Auditoria 
da 10ª CJM, de 03 de agosto de 1971, que absolveu os 
apelantes JOS~ SALES DE OLIVEIRA, do crime previsto 
no art 23 e CARLOS THOMOSKENKO SOARES OE SALES, do 
crime previsto nos arts 23 e 46 do DL 8Y3/69. Adv.Dra 
Wanda Rita Othon Sidou. - O Tribunal, POk UNANIMIDADE, 
n'egou provimento aos apelos da Defesa (i-do MPM, tomou 
conhecimento do apelo 11 ex-of!cio" interposto nos ter
mos do art 97 § 1º parte inicial, do DL 898/69 e POR 
MAIORIA, confirmou a Sentenç? do Conselho Especiar-de 
Just1ça. O MINISTRG JULIO DE sA BIERRENBACH reformava 
a Sentanç9 para, de acordo com o que SB c:mt9m "in-fi 
na" do § unico do art 28 do DL 89A/69, 81_;;rava-la, apli 
bando ao~ r~us a pari~ de mdrte.(N~G ~OMARAM PARTE NO
JULGAMENTO OS MINISTROS RODRIGO OCTaVIO o SAMPAIO FER 
~ANDES). . 

42.003 -Paraná •. Relator r-uni stro Délio Jardim de. Mattos. rl e
visar ~~·j n:i ::d.r:c:. Cualte'r God5 nhn. P.h:LANTf: VEf1GILIO 
MPd1Af~ ~~r:;:, Scl_rl~clo do Exér~;ILa,-c--:-J-ndc:.nida a dois me 
ses do J..inpeJ.i.iní:HJto, incurso no u.L ~. llj3, cu CPM.APELA 

· DA: A Sentença do Conselho de Justiça do 1º Batalhao 
de Fronteira, qá 10 de março de 1978. Adv Dr Aurelino 
Mager Gonçalves. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu pro 
vimento ao· apelo da Defesa para reformar a Sentença i 
absolver o apelante.(NAO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO 
OS MINISTROS RODRIGO OCT~VIO e SAMPAIO FER~~NDES). 

PETIÇÃO 

348 - Ffia· Grande do Sul. Relator Mini:stro Gualter Cadinho. 
LUIZ ARMANDO DARIANO, Advogado de ~i!cio da Justiça 
Militar, servindo junto à 1ª Auditoria da 3ª CJM, so 
licita seja determtnada a supress~o de todas as pal~ 
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pala~ras agressiv2s e injuriosas contidas no AcÓrdão 
lavrado na Ap2laçao nº 41.782,,bem como seja impedi
da a publicaçao do. referido Acordao.- O Tribunal,E.QB. 
UNANIMIDADE DE VOTOS1 tomou conhecimento da Petiçoo 
e, POR MAIORIA a indeferiu, determinando não conste 
do AcÓrdao na Apelação nº 41.782, o neme do Advogado 
da referida apelação. O MINISTRO FABER CINTRA indef~ 
riu, sem determinar a supressão do nome do Advogado7 
(N~O TOMARAM PART! NO JULGAMENTO OS MINISTROS RODRIGO 
OCT~VIO e SAMPAIO FERNANDES)-(IMPEDIDO O MI~ISTRO REY 
NALDO MELLO DE ALMEIDA)-(Jul~amento em sessao secretã, 
a pedido do Ministro Relator). 

A Sessão foi encerrada às 18.20 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

Q.ADMIN 173(JP) · 
Q.ADMIN 178(GG) 
C.JUSTIFICAÇ~O 43(AF)-Advs Jason Faria e Gerson Oliveira(SE
GUNDA CHAMADA) 
C.JUSTIFICAÇ~O 62(SF)-SEGUNDA CHAMADA 
PETIÇ~O 358(WT)~por depend. à Apel.42.066-2ª1Mar.proc. 450176 
Adv. Anton~u /: .. f'Pt'nandes . 
RELATÓRIO DE CORRRIÇAO" 39 (SF) 
PETIÇ~O 36l(RP)-2a.l2a~. . . 
C.PARCIAL 1.165(CA)-2a./Mar.proc. 305/77-Adv Guilherme Santos 
REC~CRIMINAL 5.227(JP)-Aud/5a. proc. 749/75-Adv Amilton Padi 
lha. · · -
REC.CRI~INAL 5.230(JP)-por d~pend. ao Rec.Cri~.~.-209 proc. 
30/71-Adv Canova de A. Sor~s. · · 
EMBARGOS 40.017(LT/JSB)-la.l2a. proc. 784172-Advs Maria R. 
Pasquale, J.Moura Rocha, Belisário S.Jr. e Paulo Bueno 
EMBARGOS 39.716(JP/CA)-la./Aer.proc.l7/71-Adv A.Sussekind 
M. Rego e Manu8l J. Soares. 
EMBARGOS NA AÇ~O ORIGIN~RIA 39(GG/FC)-Advs Hel~n~ Fragoso, 
Jos~ L.Clerot 1 A.Sussekind M:Rego, Alcyone Bo~rrt~ e outros 
REV.CRIMIN.C,L 1.150(vn·/r.A)-la./2o. e 2a./2·1,. proc~ 144/?0 . 
R E V • C R IM I NA L 1.. 16 2 ( r: P/ D J r~) -1 a. I 3 a. pro c • O L:/ 7 7- A d v Luiz P, • 
Dar i ano. 
APELA ÕES: 
41.0 GG/R0)-2a./3a. proc~ 20/73-Adv Victor Falkson 
41.654 AF/WT)-Aud/9a. proc~ 03/77-Adv Hign Nabukatsu 
4 2 • O 4 6 A F/ G r; ) -A t: C:/.,:; ,, ·, r r o c ~ O 9 I 7 7-D .. r.~ ':J v f'i.L .:. t o n ci :'1 Si 1 v a 
42~050 RP/RD)-r,.:~1 ,.'_':··;,_, rroc: 09/77~ndv3 HJ.f.l-i ~J~bu: •... ',;~.u e outro 
41.692 GG/R0)-2a./3o •. proc •. l3/76-Adv TPJ.~a c. da·noso 
41.747 GG/RMA)-2a./2a. proc~ 25/77-Adv Ruinaldo S. Coelho 
42.048 FC/GG)-la.IMar •. proc •. 26/76-D.Adv Edgar P de Carvalho 
41.985 WT/JSB)-2a./Mar. proc. 417/76-C.Adv Zelia Bitencourt 
41.653 LT/R0)-2a./Mar. proc. 63/70-C.Adv A.Sussekind M.Rego 
e outros · 
42.084 RMA/GGl-2a./Mar. proc. 340/78-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
42.065 DJM/GG -Aud/lla. proc. 200/78-Adv J Safe Carneiro 
42.022 DJM/WT -3a./Ex. proc. 08/78-Adv Ana Maria Cartaz/outro 
37.735 WT/CAl-Aud/6a.·proc •. 22I69-Adv Ronilda Noblat 
40~640 WT/CA -la./Aer. proc. 40/72-Adv Humberto J. Machado 
40.748 WT/CA -Aud/10ª proc~ 44/72-Adv Wanda R.O.Sidou 
41.545 WTICA -Aud/4a. proc. 29175-Advs Douglas Godoyloutros 
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APELAÇÕES: 
41.382(WT/CA)-~a./Ex. proc. 8~/72-Adv Telm~ A. Figueiredo 
41.851(WT/CA)-3a./Ex. proc~ 21/76-Advs José Leite e outros 
41.9jl(~T/CA)~Aud/9~~ proc. 4/77-Adv HigG Nabukatsu 

42.012(WT/CA)~Aud/5a. proc. 788/77-Adv Ami1ton Padilha 
42.030(WT/CA)-la./3a. proc. 15/77-Adv Luiz A. Dariano 

42.007(WT/AF)~Aud/7a •. proc •. ll6/77-Adv Djalma de Farias 
42.042(RO/WT)-la./Mar. proc. 16/78-D.Adv Edgar P d~ Carvalho 

42.019(WT/AF)-Aud/9a. proc~ ~2/77-Advs Jorge Siufi e outros 
42.037(WT/AF)-2n./2a. proc. 49/77-Adv Paulo R. de Godoy 
41.710(WT/DL~)-la./Mar. proc. 25/77-Advs Eduardo Gomes Vilar 
e Jorge M. Victoria 

42.09l(RO/WT)-Aud/10ª proc. 05/78-Adv Antonio J.P.Rosn 
41.064(RP/FC)-la./Mar. proc. 11/75-Adv Edgar P de Carvalho 
41.749(JP/AF)-At~d/10ª proc. 19/73-Advs .Pádua Barroso e outros 

42.095 ( JSB/JP;.. ~ 6 ./!'-lar~ pro c. 19/78-Adv Mario c. Pinho 
42.04l(SF/JP)~Aud/8n. proc.-500/77-Adv Francisco C.VascoMcelos 
42.038(SF/JP)-2a./Mar. proc. 331/78-D.Adv.A.G~arischi e Palma 

42.102(AF/JP)-1a./2a •. proc. 162/78-Adv Juarez ·Alencar 

42.096(AF/LT)-1o./Mar. proc. 15/78-Adv Maric C~ Pinho 

42.015(JP/RO)-Aud/8a. proc. 459/77.:.Adv Adherbnl M. Matos 
42.056(RP/DJM)-la./Aer. proc. 03/78-Adv Eliane F. Rosa. 
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